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BSTADO DI! MATO GROSSO 

LEI !/ll 2245, de 12 de outubro de 1964-

Abre o crédito especial de Cr$ •••• 
• 7.951.020,00, para ocorrer as despesas 

que se discriminam. 

• . • . . 
Faço saber que a AsselJJ.blel.a Leu;isla'l;iva do Estado deo~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lSl - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o crédito 
especial de Cr$ 7.951.020,00 (sete milhões novecentos e cinqüenta 
e hum mil e vinte cruzeiros), para ocorrer os seguintes pagamen 
tos da Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio, ,Viação e 

• Obras Públicas. 

a) para o pagamento de conserto da 
Camioneta F.100 - Comersial do 
Departamento de Obras Púolicas. 

b) para reaparelhamento da Casa da 
Lavoura de Três Lagôas .....•... 

c) para aquisição de co~bust!vel e 
lubrificante ~ara o Departame~ 
to de Obras Públicas ••••••••••• 

d) para despesas de viagens do fis' 
cal de Obras do Departamento de 
Obras .......................... . 

e) para pag~ento de material dees 
critório adquirido de UNAK - Ma 
teriais Para Escritório Ltda,em 
1 963, ~ara O Departacento de 
Obras PUblicas •...••••.•• ~ •••• 

f) para indenizar o engenheiro Ed 
gar Prado de despesas de vI 
agens para vistoriar obras no 
sul do Estado ................... . 

g) para a'l.uisição de maGerial de 6! 
pediente para o Departamento de 
Obras ...................................... . 

TO T A L .•.••••. 

, 
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Cr$ 600.000,00 

" 5.000.000,00 

680.000,00 

800.000,00 

47.840,00 

123.180,00 

700.000,00 
7.951.020,00 
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Continuação - 2 -

Artigo 22 - A despesa decorrente do artigo 12 será caber 
ta com a anulação parcial de igual quantia na verba 4 -SECRETARIA 
DA AGRICUIJJ:URA, IND~S'J:RIA, CO~RCIO, VIAçlo E OBRAS FlTIlLICAS -4.1 
- GABINETE DO S':CRETÁRIO - 8.04.1 - PE3S0AL VARIÁVEL - 101 -NOVAS 
ADL!ISSÕES PARA Am;,mER AO DESENVOLVlh!El'ITO DO SERVIÇO E CONTRATA 
çlo DE ~CNICOS, do vigente orçamento. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de' sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

'Paláoio Alencastro, em Cuiabá, lI! de outubro de 1 964, 14311 
da Independência e 7611 da Repúblioa. 
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